
    

CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Vereadora Rose Oliveira – PT 

 

Emendas aditivas ao Projeto de Lei 020 que “Institui o Plano Plurianual de Ação 

Governamental – PPA do Município de Lavras para o Quadriênio 2026-2029”. 

 

Art. 1º – Fica acrescida emenda aditiva ao Anexo II – Analítico de Programas de Governo 

do Projeto de Lei nº 020/2025, com as seguintes ações e metas: 

Proteção às Mulheres 

Programa: Mulheres Seguras 

Objetivo: Prevenir e combater a violência de gênero. 

Ações e Metas: 

• Criar abrigos temporários com suporte psicossocial; 

• Reformular o Centro Integrado das Mulheres. 

 

Justificativa: Criar abrigos e reformular o Centro Integrado das Mulheres fortalece a 

proteção e o apoio a vítimas de violência de gênero. 

 

 

 

Rose Oliveira (PT) – Vereadora 


